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CURSO NACIONAL

 DE 

TREINADORES

 DE 

VÔLEI DE PRAIA

2010
              CURSO NACIONAL DE TREINADORES DE VÔLEI DE PRAIA:
LOCAL: Centro de Educação Física Adalberto Nunes (CEFAN) – Avenida Brasil, nº 10.590, Penha / Rio de Janeiro (RJ) – CEP: 21.012-350
DATA: 29 de agosto (domingo) a 05 de setembro (domingo) de 2010  

NÍVEIS: 1 e 2


1.
CURSO NÍVEL I – INICIAÇÃO AO VÔLEI DE PRAIA
a) Carga Horária: 80 horas.

b) Nº máximo de vagas: 40 alunos (os excedentes ficarão em uma lista de espera)

2. 
CURSO NÍVEL II - VÔLEI DE PRAIA AVANÇADO

a) Carga Horária: 80 horas.

b) Nº máximo de vagas: 32 alunos (os excedentes ficarão em uma lista de espera)

           3.
CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAR
a) Gozar de boa saúde, devidamente comprovada por atestado médico;

b) Ter o 2º grau completo ou curso correspondente;

c) Disponibilidade para participar, integralmente (100%) das aulas teóricas e práticas.

4.
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Nível I:

a) Ter no mínimo 18 anos;

b) 2º grau completo.

Nível II:

a) Ter concluído o Curso Nacional de Treinadores - nível I (CBV) ou internacional (FIVB) de vôlei de praia. 

OBS: Para poder dirigir equipes de dentro da quadra de jogo no Circuito Banco do Brasil Vôlei de Praia, o aluno deverá ter sido aprovado no Curso de Nível II e possuir registro no CREF.

5.
CONDIÇÕES FINANCEIRAS

Nível I: A taxa de inscrição será de R$ 200,00 (duzentos reais) por aluno.
Nível II: A taxa de inscrição será de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por aluno.
6.
INSCRIÇÕES:

a) DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO (NÍVEL I):

· Ficha de inscrição totalmente preenchida;

· Cópia da identidade ou certidão de nascimento;

· Atestado médico;

· Documento comprovando o término do 2º grau.

b) DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO (NÍVEL II):

· Ficha de inscrição totalmente preenchida;

· Cópia do certificado de conclusão do curso nível I de vôlei de praia;

· Cópia da identidade ou certidão de nascimento;

· Atestado médico;

c) PRAZO PARA INSCRIÇÃO:

Até às 12:00 horas do dia 27/08/2010 (6ª feira).

d) LOCAL:                                                                                                             As inscrições poderão feitas pela internet (voleirio@uol.com.br) ou diretamente na sede da Federação de Voleibol do Estado do Rio de Janeiro (FEVERJ)

Obs: A taxa de inscrição deverá ser paga diretamente à Federação de Voleibol do Estado do Rio de Janeiro (FEVERJ) através de depósito identificado na conta abaixo:
Federação de Voleibol do Estado do Rio de Janeiro

Banco Bradesco

Agência: 1125-8

C/C: 062.467-5
Informações: FEVERJ - (21) 2264-0048 / 2264-3310 / 2569-6339 / 2567-5313. 


7.
UNIFORMES PARA O CURSO
a) Atividades Teóricas: Calça ou bermuda, camisa, tênis e meia.

b) Atividades Práticas: Short e camisa.


        8.      HOSPEDAGEM e ALIMENTAÇÃO
O CEFAN possui restaurante e alojamento no local de realização do curso. Os interessados deverão assinalar na ficha de inscrição que desejam utilizar estes serviços. Os preços ainda não foram definidos.

        9.      AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS

NÍVEIS I e II

a) Prova escrita: 50 questões de múltipla escolha, com 5 opções cada.

b) Prova prática para o Nível I: consiste em 5 (cinco) testes objetivando avaliar as habilidades do treinador durante o treinamento.

c) Teste prático para o Nível II: consiste na organização e direção de uma sessão de treinamento em uma das práticas estabelecidas para o curso nas atividades técnicas, táticas ou de preparação física.

d) Teste oral: os candidatos que não obtiverem performance satisfatória no teste escrito, serão submetidos a um teste oral.

              10.      CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO NO CURSO

NÍVEIS I e II
a) TESTE PRÁTICO

1)  Será aprovado o candidato que obtiver grau igual ou superior a 6.0 (seis).

2) O candidato que obtiver grau inferior a 6.0 (seis) no teste prático, será considerado reprovado.

b) TESTE ESCRITO

1)
Será aprovado o candidato que obtiver grau igual ou superior a 7.0 (sete).

2)
O candidato que obtiver grau inferior a 7.0 (sete) e superior ou igual a 5.0 (cinco), será submetido à teste oral.

3)
O candidato que obtiver grau inferior a 5.0 (cinco) no teste escrito será considerado reprovado.

Obs: A nota final será a média aritmética dos graus de aprovação obtidos nos testes escrito e prático.  

      11.       CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
Os alunos aprovados receberão, na cerimônia de encerramento, o Certificado de Conclusão do Curso expedido pela CBV. Este certificado será assinado pelo Presidente da Confederação Brasileira de Voleibol, Presidente da Comissão Nacional de Treinadores e pelo Diretor do Curso.

